
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ; 01.613.339/0001-26

CONTRATO N". 202/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

CiDADE/UI-
VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

FREDERICO SCABELO NETO

CPF

Rg/ orgao expedidor Carteira de habilitação.

Xxxxxxxxxxxxx

RUA

ANDRÉ A\'ELINO, 31

BAIRRO

Centro

CIDADE/ÜF

SOUSA/PB

Cl.ÁUSUl.A
OBJETO

Prestação de serviços provenientes de procedimento especializados em pacientes carentes deste município.

Cl.AUSUI.A SI':()UNDA

Prazo do contrato

( ) 12(doze) mês(es)
( )QUINZENAL

( ) hora/maquina

( X ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 350,00
(Trezentos e cinqüenta reais)

Obrigações da contratante:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Valor total e fundamen i açao legal

Valor do contrato R$ 350,00
Dispensa de Licitação, conforme .-\rt. 24, II, da Lei
8.666/93.

a.AUSUI.A'n';RCF.IRA-Sàoobrigações<Joa)N'rR,VrAlX)(A)
(i) cxecucar os scniçoí descritos na CÍáusula Primeira deste Contrato, sob adireta eexclusiva tiscnlizaçao da Secretana Nfunicipal de Admmistraçao e1'inança.s.
(ii) cumprir ocrf)noerama üe atividades ehorário estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratual.
(iii) acatar as instruções da l-iscalr/ação decorrentes do controle üe .|ualidade e de execução dos ser^•iços. devendo prestar, a esta, todas as mtormaçoes c
esclarecimentos solicitados.

CLAUSU1.A QUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do (Orçamento Anual de 20U'J da CON l'RA lAN l!•., «mundas das
receitas de l'PM/!CMS.

Cl.ÁUSÜl.A QUINTA -Opresente contrato podení ser alterado nos termos do artigo 65 da I.ei comas devidas iustincativas.

Cl.ÁUSUl.A S1':XTA -Obrigam-se aCON^l lVA lAN TI' eoCON IRA I.MX) arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

a.AUSU].A SL--Í-IMA - Hde inteira responsabilidade do(a) C;üNTRATAn()(A) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, prev.denciárias ou
securitárias, assim como as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos serv-iç(,s de nue trata opresente Contrato, inclusive, aresponsabilidade p<.r danos
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto dopresente contrato a ser\ iço da(,{)N 1R.A 1AN 11'..

CLÁUSULA OITAVA- Opresente CONTRACO poderá ser rescindido amií?ivelmente ou pela CONTRAfANTf', independentemente do pagamento du L|uakiuer
indenização, se o CC)NTR.'\TADO(A) não cumprir as obrigações aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -Opresente Contrato rege-se pela Le, n" KW.f., de 2Ll)f..y3 epela Ugislaeão pL-rtinente ao presente instrumentt» contratual.

(•].AUSULA Dl-Cl ma-Para dirimir qualquer questão contratual relariva ao presente Contrato, fica eleiux) l'oro da (.omarca de Sousa -Isstada da Paraíba.
!•; por estarem justos econtratados, fimiam opresente instrumento em 02 (duas) vias, de igual te<.r efomia, para um so efeito, que vao devidamente ass.nad.^s pelo
Prefeito Níunicipal de Vieirópolis, pelo Secretário Níunicipal de Administração el^lanejamento, pelo o(a) C.ON lRA1AIX) (.A)

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 17dc Dezembro de 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Prefeito Constirucional

FREDERICO SCABELO NETO
CONTRATADO (A)

, 1
FRANCISCA%^NA DE OLIVEIRA DUARTE

Secretária dc .Administração e Iflanejamento


